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JPR.EFEJ[TUR..A MUN IC J[PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 051 /2021 

Contrato/Aditivo nº 146/2022 
Processo Administrativo nº. 26.199/22 - Anexado ao de nº 41.653/2020 - Pregão E letrônico nº 054/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS L TDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO E 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVI AIS, LIMPEZA DE BUEIROS, LIMPEZA DE CANA LETAS, 
LIMP EZA DE TUBULAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE GRADES E TAMPAS DE CONCRETO E 
LIMPEZA DE LEITO, ENCOSTA E MARGEM DO RlB EJRÀO LA V APÉS . 
ADITAMENTO: Prazo 

Pelo presente instrume nto particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634 .1Ol /0001-15 , neste ato em competênc ia de legada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pe lo Secretário Municipal de Infraes trutura , RODRJGO 
COLAUTO TABORDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 
40.381. 142-9 e do CPF/MF sob nº 310.070.518-17, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado á empresa: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS L TDA EPP, devidamente inscrita no CNP J/MF sob nº. 
l 8.975.589/0001-09, sed iada na cidade de Tperó/SP, na Av. Vereador Dr. José Marques Penteado , nº 1884, VI Jardim das 
Alamandras, neste ato por seu representante lega l abaixo assinado, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA com base no processo administrativo e pregão identificado aci ma, têm entre si, como justo e avençado , 
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93 , que 
mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 09 de abril de 202 1, nos autos do processo acima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais I O meses, de 09/06/2022 a 08/04/2023, 
mantendo-se valor mensa l de R$ 60.477,39 (Sessenta mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e nove 
centavos) . A contratada deverá presta r a garant ia contratual no va lor de R$ 30.238 70 (Trinta mil duzentos e trinta e oito 
reai s e setenta centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pai1es ratificam as dema is cláusul as do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass ina n o presente instrumento particular, em três vias de igua l teor e forma , 
que vai assinado por duas testemunhas, para os de idos e~.eitos leg~ 

Botucatu, O B JUN 2022 -::::=:-::.:-~ 
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Fábio A/exa odrigues Santos 
Chefe do Se or de Contratos 
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